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ATOS OFICIAIS  

    

PORTARIA(S) 
 
 
PORTARIA Nº 005/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) José Tonelotto Filho, “Assessor 
Técnico de Finanças e Contadoria” da Câmara Municipal de Suzano, 
Nível de Vencimento "CCR-III", regime estatutário, comissionado de 
recrutamento restrito, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 
acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, referentes ao período de trabalho de 04/10/2022 a 
03/10/2023, a serem gozados no período de 14/02/2024 a 14/03/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 08 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 

PORTARIA Nº 006/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Elaine Cristina Matheus, “Agen-
te de Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "A", 
regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 
acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, referentes ao período de trabalho de 11/05/2022 a 
10/05/2023, a serem gozados no período de 14/02/2024 a 28/02/2024 
e 16/04/2024 a 30/04/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 08 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 

Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 007/2024 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Pedro Vitor Alves de Souza, 
“Procurador-Geral Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível 

de Vencimento "CCR-IV", regime estatutário, comissionado de recru-
tamento restrito, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
referentes ao período de trabalho de 01/02/2023 a 31/01/2024, sendo 
10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem gozados no período 
de 01/02/2024 a 20/02/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 09 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 

1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
 
PORTARIA Nº 008/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a alínea “e”, do inciso II, do artigo 5º 
do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor André Luiz Faraga Alvares de Souza, 
Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“A”, regime estatutário, efetivo, para exercer as atribuições da função 
gratificada de “Tesoureiro” da Câmara Municipal de Suzano, Escala de 
Gratificação “FG-4”, durante o período de 29/01/2024 a 12/02/2024, 
correspondente às férias regulamentares do(a) servidor(a) Márcia 
Araújo Zanardi dos Santos, conforme o § 6º do art. 27 da Resolução nº 
003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 005/2022, 
007/2022, 001/2023, 009/2023, 010/2023, 016/2023 e 017/2023. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 

Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 009/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 

alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rita de Cássia Eiras Canton 
Moraes, “Assessor Técnico de Recursos Humanos” da Câmara Munici-
pal de Suzano, Nível de Vencimento "CCR-III", regime estatutário, 
comissionado de recrutamento restrito, 30 (trinta) dias de férias regu-
lamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servi-
dor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 01/08/2022 
a 31/07/2023, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a 
serem gozados no período de 05/02/2024 a 14/02/2024 e 08/07/2024 a 
17/07/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 

Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 010/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Douglas Francisco Martins da 
Silva, “Secretário Especial Legislativo” da Câmara Municipal de Suza-

no, Nível de Vencimento "CCA-IV", regime estatutário, comissionado, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 
e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período 
de trabalho de 02/01/2023 a 01/01/2024, a serem gozados no período 
de 29/01/2024 a 17/02/2024 e 01/07/2024 a 10/07/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 

 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  

 
 
PORTARIA Nº 011/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Guilherme Domingos Silva 
Dudziak, “Chefe de Gabinete Legislativo” da Câmara Municipal de 
Suzano, Nível de Vencimento "CCA-III", regime estatutário, comissio-
nado, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os 
artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes 
ao período de trabalho de 03/02/2023 a 02/02/2024, sendo 10 (dez) 

dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem gozados no período de 
05/02/2024 a 24/02/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 

1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 
PORTARIA Nº 012/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Ruan Antônio Espin, “Assessor 
de Coordenação e Articulação Política” da Câmara Municipal de Suza-
no, Nível de Vencimento "CCA-II", regime estatutário, comissionado, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 
127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período 
de trabalho de 04/01/2023 a 03/01/2024, sendo 10 (dez) dias em 
pecúnia e 20 (vinte) dias a serem gozados no período de 05/02/2024 a 
24/02/2024. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 10 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 

VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 013/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora Priscila Aparecida Batista, 

portadora do RG nº 27.XXX.XXX-7, do cargo de “Telefonista”, Referên-
cia “C”, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Suzano (Lei Complementar Municipal nº 190/10). 
 
Art. 2º. Esta Portaria terá seus efeitos a partir de 15/01/2024. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 12 de janeiro 
de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 

Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 014/2024 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o recebimento da Comunicação Interna nº 
006/2024/DRH, subscrita pela Diretoria de Recursos Humanos, em 
12/01/2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Alterar o período de férias concedido através da Portaria nº 
209/2023, de “01/04/2024 a 10/04/2024” para “03/04/2024 a 
12/04/2024”. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 12 de janeiro 

de 2024. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO 
1º Secretário 
 

VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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